
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023  AFEAM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
FIRMADA ENTRE A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A. - AFEAM E A EMPRESA NOTÓRIO 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
NA FORMA ABAIXO: 



CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de 
preços para a eventual contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de buffet, para atender as necessidades da AFEAM, especificado no item 4 
do Termo de Referência, especialmente os Lotes I, II, III e item 7, exceto o item 8 que 
se deu fracassado, anexo do Edital de Licitação nº 7/2023, que é parte integrante desta 
ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição, destinados a atender as necessidades da AFEAM. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 





















SERVIÇOS DE BUFFET: TIPO 7 - BUFFET 
INFANTIL: 

a) Salgados de forno: (No mínimo 06 tipos):
croissants de queijo; pastel folheado de camarão, 
pastel folheado de queijo com presunto, pastel 
folheado de queijo com goiabada, pastel folheado 
de doce de cupuaçu, mini quiches de queijo, queijo 
e presunto, pão de queijo, empadas de queijo, mini 
esfirra fechada de carne e frango; 

b) Mini sanduíches: hot dog, hambúrguer,
sanduíche natural; 

c) Bebidas geladas:

 -Sucos naturais - 03 sabores das seguintes opções 
(laranja, abacaxi, cupuaçu, goiaba ou maracujá); 

 -Água mineral sem gás; 

d) Guloseimas: pipoca salgada (feita na hora),
pipoca doce, mini churros, crepes, cupcake, salada 
de frutas, picolés; 

e) Duração do evento: 03 (três) horas.

f) Arrumação: a montagem deve ocorrer em até
uma hora da liberação do local.; 

g) Local do evento: instalações da AFEAM;



CLÁUSULA TERCEIRA  GERENCIADORA E PARTICIPANTE DA ATA: A 
GERENCIADORA DA ATA será a AFEAM, situada na avenida Constantino Nery, nº 
5733, Flores, CEP 69.058-795, Manaus, Amazonas, responsável pelos procedimentos 
para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 que explore atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aplica-se ao participante da ata, as disposições contidas 
no artigo 141 do RILC/AFEAM. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de pedido de adesão à ata, serão observadas 
inclusive as disposições: 

a) O quantitativo para aquisição por eventuais aderentes da ata está limitado a 5
(cinco) vezes o quantitativo de cada item para o gerenciador e participantes da ata,
independentemente do número de adesões.

b) Caberá ao BENEFICIÁRIO DA ATA, observadas as condições estabelecidas na
ata de registro de preços, no edital e no RILC/AFEAM, aceitar ou não a contratação
por adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas
junto à AFEAM.

c) As contratações por adesão não poderão exceder, por empresa pública ou
sociedade de economia mista ou subsidiária aderente, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata para o gerenciador e participantes da ata.

PARÁGRAFO QUINTO: Não será permitida a 



PARÁGRAFO SEXTO: Os preços registrados nesta ata não obrigam a 
GERENCIADORA DA ATA e/ou aos participantes a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao BENEFICIÁRIO DA ATA. 

CLÁUSULA QUARTA  DO PRAZO: O prazo de vigência desta ata será de até 12 
(doze) meses da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado observado esse 
limite, desde que, cumulativamente, seja demonstrada a vantajosidade, haja saldo de 
quantidades não consumidas e concordância do beneficiário da ata, nos termos do 
artigo 144 do RILC/AFEAM. 







a) A CONTRATANTE deve conferir os documentos recebidos e, se não houver
inconformidade, deve atestá-los; 

b) Em caso de inconformidade, o(s) CONTRATADO(S) será(ão) notificado(s) para
comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação, 
que regularizou situação; 



PARÁGRAFO QUARTO  DAS SANÇÕES: Pelo atraso ou pela inexecução total ou 
parcial injustificados do objeto da ata, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao(s) CONTRATADO(S) as sanções abaixo relacionadas. As sanções 
previstas , poderão ser aplicadas juntamente com a sanção : 

a) advertência;
b) multa; e
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

AFEAM, por até 2 (dois) anos.





E assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam a presente ata de registro de 
preços em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas 
que este subscrevem, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 




